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PARECER N°  1745/2013  DA COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA E 
ESPORTES SOBRE O PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 32/2013.  
O Projeto de Decreto Legislativo, de autoria da nobre Vereadora Noemi Nonato, 
dispõe sobre a outorga do Título de Cidadão Paulistano ao Pastor Samuel Câmara, e 
dá outras providências.  
A Comissão de Constituição, Justiça e Legislação Participativa, em sua análise, 
emitiu parecer de legalidade.  
O presente projeto de Decreto Legislativo trata da outorga de honraria disposta no 
artigo 14, XIX, da Lei Orgânica do Município de São Paulo, que versa sobre a 
concessão de título de cidadão honorário ou qualquer outra honraria ou 
homenagem à pessoa que reconhecidamente tenha prestado serviço ao Município, 
mediante Decreto Legislativo.  
A propositura encontra-se devidamente instruída com a anuência do homenageado, 
sua biografia circunstanciada e a lista de assinaturas dos vereadores exigida pela 
legislação, conforme destacado pelo parecer da CCJLP.  
Segundo a justificativa do autor, o homenageado tem desenvolvido uma ação 
missionária ímpar em vários países de diversos continentes do mundo, sendo 
fundador da Faculdade Boas Novas, da Fundação Evangélica Boas Novas e do 
Programa de Educação Cristã Continuada, além de ser fundador e presidente da 
Rede Boas Novas, considerada a maior rede de televisão cristã do Brasil, estando 
presente em mais de duzentas cidades brasileiras.  
Em face do exposto, a Comissão de Educação, Cultura e Esportes, no âmbito de sua 
competência, entende que a propositura é meritória e deve prosperar, sendo, 
portanto, favorável o nosso parecer.  
Sala da Comissão de Educação, Cultura e Esportes, em 11/09/2013.  
Reis - (PT) – Presidente  
Ota - (PSB) - Relator  
Edir Sales - (PSD)  
Floriano Pesaro - (PSDB)  
Jean Madeira - (PRB)  
Toninho Vespoli - (PSOL)  
 


